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O período de licença-maternidade de servidoras públicas em estágio probatório deve ser computado como tempo de
efetivo exercício para fins de promoção funcional e estabilidade, conforme precedente vinculante fixado pelo Supremo
Tribunal Federal na Ação Direta de Inconstitucionalidade 5.220.

Com essa tese, o 15º Juizado Especial da Fazenda Pública da Região Metropolitana de Curitiba determinou que o estado
do Paraná pague as diferenças remuneratórias devidas a uma policial militar, além de retificar sua ficha funcional para
incluí-la na promoção com data retroativa.

Segundo os autos, a agente ingressou na corporação em maio de 2019 e
iniciou seu estágio probatório em agosto de 2022. Ela engravidou
naquele mesmo ano e teve o estágio suspenso devido à gestação e à
licença-maternidade.

Ao retornar, a policial constatou que o seu afastamento não foi
computado para fins de promoção e antiguidade funcional, o que
resultou na postergação de sua promoção para dezembro de 2024,
enquanto seus pares foram promovidos na data correta, em 10 de agosto
de 2023.

O pedido administrativo para o cômputo do período foi negado pela
corporação. O estado do Paraná alegou no processo que o período de
afastamento por licença-maternidade não poderia ser computado porque
a ausência dela, nesse período, inviabilizaria a análise integral de
conduta, aptidão e vocação profissional exigidas para a carreira militar.
Uma lei estadual e uma diretriz da PM do Paraná determinam a
suspensão do estágio nesses casos.

O estado sustentou ainda que não houve prejuízo remuneratório, mas apenas o adiamento do marco temporal da
promoção, que dependeria do término válido do estágio probatório.

Proteção à maternidade
Ao analisar o caso, a juíza leiga Rafaela Pedroso afirmou que a questão jurídica já estava solucionada à luz do precedente
firmado pelo STF na ADI 5.220. O tribunal reconheceu, na ocasião, que o período de licença-maternidade deve ser
computado como tempo de efetivo exercício para fins de estágio probatório de servidoras públicas.

A julgadora explicou que a norma interna do estado, ao suspender o estágio e postergar a promoção, contrariou a
orientação do Supremo e utilizou norma infralegal para restringir um direito constitucionalmente assegurado. A decisão
destacou que a suspensão do estágio probatório por meio de simples diretriz representa um ataque à hierarquia das normas
e uma ofensa à legalidade administrativa.

A sentença citou a ementa do precedente do STF, proferido em 2021, ressaltando o entendimento de que a estabilidade
deve ser interpretada em consonância com os direitos fundamentais.

“O disposto no art. 41 da Constituição da República, pelo qual se estabelece que a obtenção da estabilidade no serviço
público ocorre após três anos de efetivo exercício, deve ser interpretado em consonância com os princípios constitucionais
da igualdade de gênero, proteção à maternidade, dignidade da mulher e planejamento familiar”, afirmou a julgadora.

Dessa forma, a juíza invalidou a postergação da promoção e mandou retificar a ficha funcional da autora da ação,
incluindo-a na promoção ocorrida em agosto de 2023.
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A autora foi representada na ação pelo advogado Alisson Silveira da Luz.
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